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SUBSTITUISUBSTITUIÇÇÃO ÃO 
TRIBUTTRIBUTÁÁRIARIA

ICMSICMS

JosJoséé Roberto RosaRoberto Rosa

Por delegaPor delegaçção da Constituião da Constituiçção, a Lei complementar ão, a Lei complementar 
87/96 define :87/96 define :

SUBSTITUISUBSTITUIÇÇÃO TRIBUTÃO TRIBUTÁÁRIA EM RIA EM 
OPERAOPERAÇÇÕES / PRESTAÕES / PRESTAÇÇÕESÕES

Ø Antecedentesð Diferimento
(Substituição para trás)

Ø Concomitantesð Ex.: remetente 
tomador substituto do transportador

Ø Subseqüentesð Retenção na fonte
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O Simples e a STO Simples e a ST

A LC 123/06 excetua do tratamento A LC 123/06 excetua do tratamento 
incentivado do Simples Nacional as incentivado do Simples Nacional as 

operaoperaçções sujeitas ões sujeitas àà substituisubstituiçção ão 
tributtributáária .ria .

A emenda 03/93 insere na C.F. a possibilidade de A emenda 03/93 insere na C.F. a possibilidade de 
substituisubstituiçção de operaão de operaçções subseqões subseqüüentesentes

ARTIGO 150 da Constituição Federal

“ § 7º - A lei poderá atribuir a sujeito passivo da 

obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador 

deva ocorrer posteriormente, assegurando a imediata e 

preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido.”
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SUBSTITUTO SUBSTITUÍDO CONSUMIDOR

Substituto
paga o imposto 

sobre sua 
operação

e
retém o  imposto 
sobre  operação 

(ões) subsequente 
(s)

Não haverNão haveráá retenretençção na fonte, ão na fonte, 
quando o fabricante/importador quando o fabricante/importador 

vender para:vender para:

ØØ consumidor finalconsumidor final
ØØ adquirente que utilizaradquirente que utilizaráá como como 

insumo de produinsumo de produççãoão
ØØ outro fabricante do mm. produtooutro fabricante do mm. produto
ØØ transferir para filial atacadistatransferir para filial atacadista
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PrePreçço de fo de fáábrica .......................................... 10.000,00brica .......................................... 10.000,00
+  IPI  ........................................................+  IPI  ..........................................................  2.000,00..  2.000,00
+  Frete ( inclusive frete FOB) ...................   +  Frete ( inclusive frete FOB) ...................   1.000,001.000,00
=                                                               =                                                               13.000,0013.000,00
+ Margem de lucro IVA+ Margem de lucro IVA--ST(40%) ..............   ST(40%) ..............   5.200,005.200,00
= Pre= Preçço Varejo (Base Co Varejo (Base Cáálculo da S.T.) .......  18.200,00lculo da S.T.) .......  18.200,00

x Alx Alííquota interna (18% sobre 18.200)........     3.276,00quota interna (18% sobre 18.200)........     3.276,00

-- ICMS prICMS próóprio (18% x 10.000).................. (prio (18% x 10.000).................. (--) ) 1.800,001.800,00

= ICMS RETIDO S.T. .............................      1.476,00  = ICMS RETIDO S.T. .............................      1.476,00  

Exemplo de CExemplo de Cáálculolculo
AUTOPEAUTOPEÇÇASAS

ØØ quando o substituquando o substituíído vender a consumidor por do vender a consumidor por 
valor menor do que a base de retenvalor menor do que a base de retençção ão (s(sóó em em 
caso de precaso de preçço fixado pelo governo ...)o fixado pelo governo ...)

ØØ quando o substituquando o substituíído não efetuar a vendado não efetuar a venda

ØØ quando o substituquando o substituíído vender com isendo vender com isençção ou ão ou 
nãonão--incidênciaincidência

ØØ quando o substituquando o substituíído vender para contribuinte de do vender para contribuinte de 
outro Estadooutro Estado

(Disciplina:  Portaria CAT(Disciplina:  Portaria CAT--17/99)17/99)

DIREITO AO RESSARCIMENTODIREITO AO RESSARCIMENTO
(art. 269 RICMS)(art. 269 RICMS)
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Nas operaNas operaçções interestaduais haverões interestaduais haveráá
substituisubstituiçção tributão tributáária quando existir acordoria quando existir acordo

(protocolo ou convênio) entre os Estados.(protocolo ou convênio) entre os Estados.

Nesse caso, o remetente ficarNesse caso, o remetente ficaráá obrigado a obrigado a 
calcular o ICMS retido, cobrar do destinatcalcular o ICMS retido, cobrar do destinatáário rio 
em sua nota fiscal e repassar ao outro Estado.em sua nota fiscal e repassar ao outro Estado.

(Veja os acordos no (Veja os acordos no Anexo VI do RICMSAnexo VI do RICMS))

Quando revendedor Quando revendedor paulista adquirir paulista adquirir 
produto sujeito produto sujeito àà S.T. de remetente de S.T. de remetente de 
Estado não signatEstado não signatááriorio de convênio ou de convênio ou 
protocolo com o Estado de São Paulo, protocolo com o Estado de São Paulo, 

deverdeveráá, por ocasião da entrada, o , por ocasião da entrada, o 
pagamento antecipadopagamento antecipado do imposto.do imposto.
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para os produtos que ingressaram na S.T., em para os produtos que ingressaram na S.T., em 

São Paulo, a partir de fev/2008, e que não tem São Paulo, a partir de fev/2008, e que não tem 

convênio ou protocolo interestadual, convênio ou protocolo interestadual, quando quando 

adquiridos de outro Estado, deveradquiridos de outro Estado, deveráá ser feito, ser feito, 

pelo adquirente, pagamento antecipado por pelo adquirente, pagamento antecipado por 

guia especial de recolhimentosguia especial de recolhimentos (art. 426(art. 426--A A 
RICMS/00, inserido pelo Dec. 52515/07, com RICMS/00, inserido pelo Dec. 52515/07, com 

nova redanova redaçção pelo Dec. 52742/08)ão pelo Dec. 52742/08)

ATENATENÇÇÃO:ÃO:


